
INDICAÇÃO Nº 
5
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a implantação de um Ambulatório Médico de Especialidades – AME -, no município de Poá.

JUSTIFICATIVA

O município de Poá, com uma população aproximada de cento e sete mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, é um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, e para que a sua Secretaria de Saúde possa oferecer aos seus usuários um melhor atendimento, necessita da implantação deste AME, dando prioridade para um centro de diagnósticos de imagem ( como ressonância magnética e tomografia computadorizada), evitando assim o deslocamento de seus usuários, pessoas carentes, idosas e deficientes para outros municípios, às vezes mais de cinco horas em transporte público, para fazerem um exame e/ou passar em um especialista.

O município pretende instalar este AME, em um prédio desativado desde o ano de 2010, onde seria instalado o Fórum do município de Poá.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1186662 171213 1035


